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Decisão: Julgamento adiado para a próxima sessão a pedido do relator. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores 
Divoncir Schreiner Maran, Sideni Soncini Pimentel, Dorival Renato Pavan e Fernando Mauro Moreira Marinho.

3 – Pedido de Providências nº 168.152.0005/2024
Referência: Proposta de resolução que transforma cargos para atender a estrutura funcional da Secretaria do Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso do Sul. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Fernandes Martins, Presidente do TJMS.
Decisão: O Órgão Especial, por unanimidade, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto do relator. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Divoncir Schreiner Maran, Sideni Soncini Pimentel, Dorival Renato Pavan e Fernando 
Mauro Moreira Marinho.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente do TJMS
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 21 de fevereiro de 2024.

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 01/2024 - DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 
JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA AS NOTAS DAS PROVAS DE SENTENÇA

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, torna público, com base 
no item 13.3.3 do Edital nº 01/2023 de abertura, que a sessão pública de divulgação do resultado de julgamento dos recursos 
interpostos contra as notas das Provas de Sentença Cível e Criminal será realizada no dia 28 de fevereiro de 2024, com início 
às 14:00 horas (horário local), no Plenário do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, situado 
na Av. Mato Grosso - Bloco 13 - Parque dos Poderes - Campo Grande/MS.

Campo Grande, 20 de fevereiro de 2024.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
 Presidente da Comissão do Concurso

EDITAL Nº 066.889.049.0001/2024 - DA COMISSÃO PERMANENTE DE HETEROIDENTIFICAÇÃO ESTADUAL PARA O 
ENAM - EXAME NACIONAL DA MAGISTRATURA

  
O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO o Edital de Abertura N. 01, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados ENFAM, 

que disciplina o exame nacional da magistratura - ENAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um calendário para os exames de heteroidentificação no Estado de domicílio 

de candidato negro, bem como as demais etapas de validação das autodeclarações, as quais deverão ser encaminhadas à 
ENFAM;

 
RESOLVE:
 
1. A Comissão de Heteroidentificação do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, estabelecida por meio da 

Portaria nº 2.822 de 1º/2/2024, publicada no DJe nº 5337, de 5/2/2024, será a responsável pela emissão do comprovante de 
validação das pessoas autodeclaradas negras.

 
2. No período de 26 de fevereiro a 07 de março de 2024, as pessoas interessadas na avaliação de sua condição como 

pessoa negra, deverá manifestar interesse, por meio de preenchimento e apresentação do formulário anexo a este Edital, junto 
à Secretaria da Magistratura (Tribunal de Justiça, Av. Mato Grosso, S/N, Bloco 13, Parque dos Poderes) ou pelo e-mail enam.
ms@tjms.jus.br.

 
2.1 O modelo do formulário estará disponível no site do TJMS, através do link https://www.tjms.jus.br/magistratura/enam e 

deverá ser preenchido e entregue ou encaminhado via e-mail e acompanhado, obrigatoriamente, da seguinte documentação:
a) uma foto 3x4 (recente, nítida, colorida, podendo ser feita por aparelho celular, em ambiente com boa iluminação, cabelo 

solto, sem adereço e com destaque do rosto ao ombro);
b) comprovante de domicílio do candidato pertencente ao Estado de Mato Grosso do Sul;
c) indicação dos dados para contato do candidato (telefone fixo, celular e endereço de e-mail).
 
3. O critério a ser utilizado na avaliação de heteroidentificação será étnico-racial, que tem por base exclusivamente as 

características fenotípicas das pessoas, como cabelo, tom de pele, nariz e boca, de pretos e pardos, para aferição da condição 
declarada pelo examinando, de acordo com a foto anexada ao formulário de requerimento.

 
4. A Comissão de Heteroidentificação na primeira etapa realizará a análise da autodeclaração dos candidatos a partir das 

fotos apresentadas, e, caso não seja confirmada a condição autodeclarada, em uma segunda etapa, a Comissão, se necessário, 
convocará o candidato para averiguação presencial ou telepresencial, em novo edital.

 
5. Somente será admitida a validação de autodeclaração da pessoa candidata que domicilie em algum dos municípios do 

Estado de Mato Grosso do Sul.


